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EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo de 20 dias, Processo nº 0001710-43.2023.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV – Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a) Adriana Genin Fiore Basso, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Resif lex Engenharia e Consultoria S/S Ltda ME,  Resif lex Engenharia e Consultoria S/S Ltda ME,  Resif lex Engenharia e Consultoria S/S Ltda ME,  Resif lex Engenharia e Consultoria S/S Ltda ME,  Resif lex Engenharia e Consultoria S/S Ltda ME, CNPJ 14.768.687/0001-14, que
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença,Cumprimento de Sentença,Cumprimento de Sentença,Cumprimento de Sentença,Cumprimento de Sentença, movida por Itaú Seguros de Auto e Itaú Seguros de Auto e Itaú Seguros de Auto e Itaú Seguros de Auto e Itaú Seguros de Auto e
Residência S/A. Residência S/A. Residência S/A. Residência S/A. Residência S/A. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,
, foi determinada a sua intimação por edital, para que, no  prazo de 15 dias (quinze) dias úteis, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 44.884,70 (fevereiro/2023), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcor-
rido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Decorrido os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial dado regular andamento ao feito. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010839-14.2021.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 4ª
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a R.JR.JR.JR.JR.J..... DIESEL A DIESEL A DIESEL A DIESEL A DIESEL AUTUTUTUTUTO PECAS EIRELI - EPPO PECAS EIRELI - EPPO PECAS EIRELI - EPPO PECAS EIRELI - EPPO PECAS EIRELI - EPP, CNPJ 14493232000133, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento ComumProcedimento ComumProcedimento ComumProcedimento ComumProcedimento Comum Cível por parte de GC Locação de Equipamentos Ltda.GC Locação de Equipamentos Ltda.GC Locação de Equipamentos Ltda.GC Locação de Equipamentos Ltda.GC Locação de Equipamentos Ltda., para recebi-
mento do valor de R$ 17.520,50, atualizado em 18/08/2021. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua citação, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de maio de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058164-42.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível,
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA HORTA GREENHALGH, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) CARLOS EDUARDO ROBERTO SOARESCARLOS EDUARDO ROBERTO SOARESCARLOS EDUARDO ROBERTO SOARESCARLOS EDUARDO ROBERTO SOARESCARLOS EDUARDO ROBERTO SOARES, Brasileiro, Solteiro, Motorista, RG 44.060.452-7, CPF 312.189.218-54, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento ComumProcedimento ComumProcedimento ComumProcedimento ComumProcedimento Comum Cível por parte de Amalfi Comercial LtdaAmalfi Comercial LtdaAmalfi Comercial LtdaAmalfi Comercial LtdaAmalfi Comercial Ltda, objetivando a cobrança de
R$ 3.955,29 (11/2017), relativo rescisão contratual cumulada com cobrança de aluguéis e pedido liminar de reintegração de posse..
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de julho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1088354-43.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCOS DUQUE GADELHO JUNIOR, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a LimperLimperLimperLimperLimper TTTTTrrrrratamento de Ef luentes Ltdaatamento de Ef luentes Ltdaatamento de Ef luentes Ltdaatamento de Ef luentes Ltdaatamento de Ef luentes Ltda, que GC Locação de EquipamentosGC Locação de EquipamentosGC Locação de EquipamentosGC Locação de EquipamentosGC Locação de Equipamentos
LtdaLtdaLtdaLtdaLtda, lhe ajuizou Ação ComumAção ComumAção ComumAção ComumAção Comum, objetivando a cobrança de R$ 7.699,33 (08/2021), relativo rescisão contratual
cumulada com cobrança de aluguéis e pedido liminar de reintegração de posse. Estando a ré em lugar ignorado
foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra, conteste a ação, sob pena
de presumirem-se aceitos os fatos. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. São Paulo, 15/05/2023. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
18 de maio de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1105139-22.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Lúcia Caninéo Campanhã, na forma da Lei, etc,
FAZ SABER a MairMairMairMairMaira Manini  a Manini  a Manini  a Manini  a Manini  VivVivVivVivVivei roseiroseiroseiroseiros, que Azul  Companhia de Seguros GerAzul  Companhia de Seguros GerAzul  Companhia de Seguros GerAzul  Companhia de Seguros GerAzul  Companhia de Seguros Geraisaisaisaisais, lhe ajuizou AçãoAçãoAçãoAçãoAção
ComumComumComumComumComum, objetivando a cobrança de R$5.812,23 (10/2017), relativo aos danos causados em automóvel segurado
da autora, conforme descrito na inicial. Estando a ré em lugar ignorado foi deferida a citação por edital, para que
no prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra, conteste a ação, sob pena de presumirem-se aceitos os fatos. Não
sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
10 de julho de 2023.

28ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 28ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMAR-
CA DA CAPITAL. Processo: nº 0156802-08.2009.8.26.0100. Executada: VIVIAN APARECIDA DA SILVA - PARTE IDE-
AL (12,50%) - Casa e terreno com área construída de 65,10m² em Barueri/SP. Rua Alberto Sagges, nº 117 (antigo 29), 
Barueri/SP - Inscrição Cadastral nº 23154.11.27.0548.00.000.5(AV.04). Descrição completa na Matrícula nº 80.388 do 
01ª CRI de Barueri/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 41.079,13 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 24.647,47 (60% do 
valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 25/08/2023 às 10h40min, 
e termina em 30/08/2023 às 10h40min; 2ª Praça começa em 30/08/2023 às 10h41min, e termina em 20/09/2023 às 
10h40min. Fica a executada VIVIAN APARECIDA DA SILVA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) 
for(em), coproprietários VALTER JOSÉ JERÔNIMO DA SILVA, CLAUDINÉ APARECIDO MARTINS DE AGUIAR, EUNI-
CE DA SILVA, terceiro(a) interessado LÍDIA BATISTA SENA herdeira e sucessora de MARIA DO CARMO BATISTA, 
GILBERTO ROSA DA SILVA, MIRIAN ROSA DA SILVA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, ca-
so não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 16/04/2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE 
RETIFICAÇÃO DE EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023  Em publicação reali-
zada neste Jornal  Diário de São Paulo, na data de 14/07/2023,  face a alteração ocorrida no referido edital, um novo Edital 
retificado se encontra disponível  e disponibilizado no site eletrônico: www.altoalegre.sp.gov.br ou através de solicitação 
no email: contratos@altoalegre.sp.gov.br., ficando alterada a data para entrega dos envelopes Proposta e Habilitação do 
dia 31/07/2023 para o dia 09/08/2023. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone 
18 - 3657 9009, Alto Alegre/SP, 25 de julho de 2023. Carlos Sussumi Ivama, Prefeito Municipal.

Edital de 1º e 2º Leilão dos DIREITOS AQUISITIVOS dos executados sobre o bem imóvel e para intimação dos
executados JEFFERSON DE OLIVEIRA CAVALCANTI (RG nº 30096996-X, CPF nº 299.442.718-45); e sua esposa
VIVIAN RAMOS SANTOS (RG. nº 440064090, CPF. nº 303.792.698-80); A CREDORA FIDUCIARIA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL – CEF (CNPJ. nº 00.360.305/0001-04); A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ – PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO; e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL, PROCESSO 1005585-65.2019.8.26.0223, requerida por CONJUNTO HABITACIONAL SANTO
AMARO A5 (CNPJ. nº 00.034.626/0001-19). O Dr. Marcelo Machado da Silva, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de Guarujá/SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem
abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br,
através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM:
IMOVEL – OS DIREITOS AQUISITIVOS QUE OS EXECUTADOS POSSUEM SOBRE O Apartamento nº 13C, tipo “A”,
localizado no 1º andar ou 2º pavimento do prédio nº 305 da Rua Valdomiro Macário, com entrada pelo Módulo “C”,
integrante do Conjunto Habitacional Santo Amaro I, no distrito de Vicente de Carvalho, município e comarca de Guarujá,
com a área útil de 56,41ms2, e área comum de 24,34ms2, perfazendo a área total construída de 80,75ms2, pertencendo-
lhe a fração ideal de terreno de 0,416667%, correspondente a 49,0773ms2, confrontando pela frente onde tem sua
entrada, com o hall de circulação, escada e área livre entre as alas do prédio, pelo lado direito com o apartamento de
final “1”, e nos fundos com a área de recuo deste prédio em relação ao prédio nº 275; Contribuinte 6-0574-001-219.
Matricula nº 30.642 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Guarujá/SP; Consta conforme Av.11, que
a Rua Sem Denominação, é atualmente denominada Rua Valdomiro Macário; conforme R.19, que o imóvel foi alienado
fiduciariamente a CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF (CNPJ. nº 00.360.305/0001-04); AVALIAÇÃO OFICIAL:
R$180.000,00 (Nov./2021); AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$198.373,44 (Maio/2023); DÉBITO EXEQUENDO:
R$14.648,22 até Abril/2021; DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$11.392,80 até 06/06/2023; SALDO DEVEDOR CREDOR
FIDUCIÁRIO (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF) fls.236/237: R$36.529,98 até 14/07/2022; DATAS DOS
LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 04 de Agosto de 2023, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 09 de
Agosto de 2023, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando
no dia 30 de Agosto de 2023, às 14:00 horas; CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que
der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão), ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% do valor
da avaliação (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de
arrematação parcelada, devendo anteceder o início de cada leilão, necessário sinal não inferior a 25% do valor da
proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior
valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º
do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do
Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas
após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do
NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fica fixada em 5% sobre o valor da arrematação,
não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas
a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro oficial, escolhendo a forma de
pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha
Conta’ do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e
demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato
pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos decorrentes de condomínio que
não venham a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na
qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345, do CC. Os débitos de natureza hipotecária seguirão
o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente
notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de
documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual
regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI,
imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art.
903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de
inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais
cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda,
pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: contato@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para
participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados; A CREDORA FIDUCIARIA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL – CEF (CNPJ. nº 00.360.305/0001-04); A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ –
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não
sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não
consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034942-03.2021.8.26.0100. O MM. Juiz de
Direito da 43ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Rogério Santos Pinheiro, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a VOLPI MODAS LTDA, CNPJ nº 31.258.222/0001-32, que lhe foi proposta
uma ação de COBRANÇA - PROCEDIMENTO COMUM, por parte de MANSUR MURAD ADVOGADOS,
objetivando a condenação da ré ao pagamento da quantia R$ 2.421,49 (março/2021), além das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios, referente os serviços advocatícios prestados e não adimplidos.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Processo 1044360-49.2019.8.26.0224 - Execução de Título Extrajudicial - Compromisso - Progresso e Desenvolvimento
de Guarulhos S/A - Proguaru - Oziel Cicero da Silva - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1044360- 49.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São
Paulo, Dr(a). LARISSA BONI VALIERIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) OZIEL CICERO DA SILVA, Brasileiro,
CPF 023.761.799-47, com último endereço conhecido à Rua Segundo-tenente-aviador Roberto Alvarenga, 149,
Casa “02”, Jardim Cumbica, CEP 07180-420, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A - Proguaru, para cobrança de R$2.408,24
até NOV./2019, referente o Termo de Confissão de Dívida e de Acordo para parcelamento, celebrado em 18/04/
2013, o qual não fora honrado pelo executado. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 13 de fevereiro de 2023. - ADV: ANGELA COTIC (OAB 168893/SP)

Processo 1048638-93.2019.8.26.0224 - Execução de Título Extrajudicial - DIREITO CIVIL - Progresso e Desenvolvimento
de Guarulhos S/A - Proguaru - Ana Lucia Ramos Alves - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1048638- 93.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São
Paulo, Dr(a). LARISSA BONI VALIERIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA LUCIA RAMOS ALVES, Brasileira,
CPF 136.484.928-37, com último endereço conhecido à Avenida Marcos Paulo Gonçalves, 280A, Vila Nova Bonsucesso,
CEP 07175-120, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A - Proguaru, para cobrança de R$4.352,13 até Dez./2019,
representado pelo Termo de Confissão de Dívida, juntado na inicial, o qual não fora honrado pela executada.
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 13
de fevereiro de 2023. - ADV: RAFAEL VASCONCELOS OLIVEIRA (OAB 158621/MG)

Carangola Participações Em Energia S/A
CNPJ/MF 50.839.551/0001-11 - NIRE 35300619315

Ata da Assembleia Geral Extraordinária de Rerratificação Realizada em 06 de Julho de 2023
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 06 de julho de 2023, às 10:30 horas, na sede da Companhia, na Cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, na Rua Jandiatuba, nº 630, conjunto 401, bloco A1, Parte A, Vila Andrade, CEP 05.716-150
(“Companhia”). 2. EDITAL CONVOCAÇÃO: Dispensada nos termos do art. 124, §4º da Lei 6.404/76 (“Lei das Socieda-
des por Ações”). 3. PRESENÇA: Presentes os acionistas que representam a totalidade do capital social da Companhia,
conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença dos Acionistas. 4. MESA: A reunião foi presidida pelo
Sr. Amadeu de Oliveira Luiz da Costa e secretariada por Thais Fatureto Luiz da Costa. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar
sobre: (i) a retificação dos subitens “Garantias”, “Prazo e Data de Vencimento”, “Amortização das Debêntures”, “Venci-
mento Antecipado Automático”, “Remuneração”, “Preço de Subscrição, Forma de Integralização e Prêmio de Subscri-
ção”, e do item 6.2 das “Deliberações” constantes da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23 de junho de 2023,
às 10:30 horas, na sede da Companhia (“AGE”); (ii) a autorização para que os Diretores e os representantes legais da
Companhia celebrem o “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser Convolada na Espécie com Garantia Real,
com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, conforme o Rito de Registro Automático
de Distribuição, da Carangola Participações em Energia S.A.” (“Primeiro Aditamento”), refletindo o aprovado no item (i)
acima; e (iii) a ratificação dos demais itens da AGE e a autorização à Diretoria da Companhia para adotar todas e quais-
quer medidas, praticar todos os atos e celebrar todos os documentos necessários à efetivação das deliberações aqui
consubstanciadas. 6. DELIBERAÇÕES: Foram tomadas as seguintes deliberações, por unanimidade, sem quaisquer
reservas ou ressalvas: (i) aprovar a alteração dos subitens “Garantias”, “Prazo e Data de Vencimento”, “Amortização das
Debêntures”, “Vencimento Antecipado Automático”, “Remuneração”, “Preço de Subscrição, Forma de Integralização e
Prêmio de Subscrição”, e do item 6.2 das “Deliberações” constantes da AGE, que passarão a constar da forma abaixo:
“(f) Garantias: As Debêntures serão garantidas por: (i) alienação fiduciária da totalidade das ações de emissão da Com-
panhia e de titularidade dos acionistas Amadeu de Oliveira Luiz da Costa e Thais Fatureto Luiz da Costa, únicos acionis-
tas da Companhia, representativas, portanto, de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, observado o dis-
posto na Escritura de Emissão e nos termos do respectivo contrato de garantia (“Alienação Fiduciária de Ações” e “Ações
Carangola”, respectivamente); (ii) alienação fiduciária da totalidade das quotas de emissão da Ponto de Equilíbrio e de
titularidade dos sócios Amadeu de Oliveira Luiz da Costa e Thais Fatureto Luiz da Costa, únicos sócios da Ponto de Equi-
líbrio, representativas, portanto, de 100% (cem por cento) das quotas de emissão da Ponto de Equilíbrio, observado o
disposto na Escritura de Emissão e nos termos do respectivo contrato de garantia (“Alienação Fiduciária de Quotas” e
“Quotas Ponto de Equilíbrio”, respectivamente”); (iii) cessão fiduciária (iii.1) pela Emissora, da conta vinculada de
titularidade da Emissora, conforme indicada no Contrato de Conta Vinculada, cuja movimentação será exclusiva da insti-
tuição depositária indicada no Contrato de Conta Vinculada (“Banco Depositário”), conforme orientação do Agente
Fiduciário (“Conta Vinculada”), nos termos do Contrato de Conta Vinculada, (iii.2) pela Emissora, da conta investimento
de titularidade da Emissora, conforme indicada no Contrato de Conta Vinculada, cuja movimentação dependerá de prévia
autorização do Agente Fiduciário, conforme orientação dos Debenturistas (“Conta Investimento” e, em conjunto com a
Conta Vinculada, “Contas Cedidas”), (iii.3) pela Ponto de Equilíbrio, de todos os direitos creditórios, principais e acessó-
rios, presentes e futuros, de titularidade da Ponto de Equilíbrio, exclusivamente derivados e/ou relacionados à atividade
de geração distribuída de energia, incluindo direitos creditórios decorrentes (a) dos contratos de comercialização dos
créditos de energia injetados na rede de distribuição de energia; (b) dos contratos de locação dos equipamentos que
compõem o sistema de geração de energia distribuída (“SGE”) e terrenos ou imóveis onde o SGE será instalado; (c) dos
contratos de prestação de serviços de operação e manutenção do SGE (“O&M”); e (d) de todos e quaisquer valores e
recursos decorrentes do pagamento de tais direitos creditórios, inclusive quando depositados, transferidos ou mantidos
na Conta Vinculada (em conjunto, “Recebíveis Energia”); (iii.4) pela Emissora e pela Ponto de Equilíbrio, de todos os
direitos sobre as Contas Cedidas, seus respectivos saldos e valores nela depositados ou creditados, todas as aplicações
financeiras e demais investimentos e produtos registrados, escriturados, custodiados e/ou vinculados às Contas Cedi-
das, incluindo os Investimentos Permitidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), bem como todos os
juros, remuneração, atualização monetária, frutos e rendimentos, bem como todos os recursos resultantes de amortiza-
ção e/ou resgate de tais aplicações financeiras e investimentos (“Cessão Fiduciária” e “Contrato de Cessão Fiduciária”,
respectivamente); (vi) alienação fiduciária dos seguintes imóveis de titularidade da Ponto de Equilíbrio: (a) Flat Alameda
Santos - Edifício Paulista Capital Plaza - apto 1413, matriculado no 1°Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo sob o
nº. 93131; (b) Edifício Manhattan Flat Service apto 1104, matriculado no 1°Ofício de Registro imóveis de Uberaba sob o
nº. 27397; e (c) Terreno localizado na Rua João Prata, n°. 440, matriculado no 2°Ofício de Registro Imóveis de Uberaba
sob o nº. 90480 (em conjunto, os “Imóveis Alienados Fiduciariamente Ponto de Equilíbrio” e “Alienação Fiduciária de Imó-
veis Ponto de Equilíbrio”, respectivamente), observado o disposto na Escritura de Emissão e nos termos do respectivo
contrato de garantia; (vii) alienação fiduciária dos seguintes imóveis de titularidade do acionista Amadeu de Oliveira Luiz
da Costa: (a) Terreno localizado na Rua dos Andradas, n°. 803, matriculado no 2°Ofício de Registro Imóveis de Uberaba
sob o nº. 41094; (b) Terreno localizado na Rua dos Andradas, n°. 797, matriculado no 2°Ofício de Registro Imóveis de
Uberaba sob o nº. 19371; (c) Sala 01 - Condomínio Edifício Diamond Business, matriculado no 1°Ofício de Registro Imó-
veis de Uberaba sob o nº. 40452; e (d) Apto 1000 Top Line, matriculado no 1°Ofício de Registro Imóveis de Uberaba sob
o nº. 46483; (em conjunto, os “Imóveis Alienados Fiduciariamente Amadeu”), observado o disposto na Escritura de Emis-
são e nos termos do respectivo contrato de garantia; e (viii) fiança a ser prestada por Amadeu de Oliveira Luiz da Costa
e Ponto de Equilíbrio (“Fiança”). (i) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissão, e res-
salvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e de Resgate Antecipado
Obrigatório Total, as Debêntures terão prazo de vencimento de 1 (um) ano contado da Data de Emissão, vencendo-se,
portanto, em 23 de junho de 2024 (“Data de Vencimento”). (j) Amortização das Debêntures: Sem prejuízo dos paga-
mentos em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, Resgate Antecipado
Obrigatório Total e/ou Amortização Extraordinária Obrigatória Parcial (definidos abaixo), nos termos previstos na Escritu-
ra de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado e, portanto,
pago em uma única data, qual seja, na Data de Vencimento (“Data de Amortização das Debêntures” e, em conjunto com
a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures “Data de Pagamento”). (q) Vencimento Antecipado Automáti-
co: A Escritura de Emissão será considerada antecipadamente vencida e as obrigações da Companhia devidas no âmbi-
to desta Emissão, imediatamente exigíveis, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, bem como ficará a Companhia obrigada ao imediato pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor
Nominal Unitário acrescido da Remuneração devida, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de
Integralização (inclusive), ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento, acrescido dos encargos moratórios previstos na Escritura de Emissão e de quais-
quer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão, na ocorrência de cer-
tas hipóteses previstas na Escritura de Emissão (s) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures
incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diári-
as do DI de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 5,50% (cinco
inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa” e
“Remuneração das Debêntures”, respectivamente). A Remuneração das Debêntures será calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo
do Valor Nominal Unitário das Debêntures desde a Data de Início da Rentabilidade até a Data de Pagamento da Remune-
ração, a data de pagamento de um eventual Resgate Antecipado Obrigatório Total e/ou de uma eventual Amortização
Extraordinária Obrigatória Parcial ou, ainda, na data de pagamento decorrente de vencimento antecipado das Debêntu-
res, em razão da ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento descritos na Escritura de Emissão, o que ocorrer
primeiro, nos termos da Escritura de Emissão. (t) Preço de Subscrição, Forma de Integralização e Prêmio de Subscri-
ção: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição pelo seu
Valor Nominal Unitário, na primeira Data de Integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 S.A.
– Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”) (“Primeira Data de Integralização”). Caso qualquer Debênture venha a ser
integralizada em data diversa e posterior à Primeira Data de Integralização, a integralização deverá considerar seu res-
pectivo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Pri-
meira Data de Integralização até a respectiva e efetiva integralização (“Preço de Integralização”). As Debêntures farão
jus, ainda, a um prêmio de subscrição correspondente a R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), devido integral-
mente pela Companhia aos Debenturistas, conforme o disposto na Escritura de Emissão (“Prêmio de Subscrição”).
6.2. Em garantia das obrigações decorrentes das Debêntures, aprovar e autorizar, sem quaisquer restrições, (1) a
constituição da Alienação Fiduciária de Ações; (2) a constituição da Cessão Fiduciária (conforme definida acima), in-
cluindo a cessão fiduciária das Contas Cedidas (conforme definida acima) e dos Investimentos Permitidos (conforme
definido acima), todos conforme o Contrato de Cessão Fiduciária e o Contrato de Conta Vinculada (conforme definido
na Escritura de Emissão).” (ii) aprovar a celebração do Primeiro Aditamento, a ser assinada pela Diretoria da Compa-
nhia, refletindo o aprovado no item (i) acima; e (iii) ratificar as demais deliberações constantes na AGE que não foram
expressamente modificadas no item (i) acima, que permancem em pleno vuigor e efeito, nos termos constantes da
AGE. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a assembleia, de-
terminando ao Secretário da Mesa a lavratura da presente ata de forma sumária, nos termos do artigo 130, parágrafo
1º, da Lei das Sociedades por Ações, que, lida e achada conforme, foi todos assinada. Mesa: Sr. Amadeu de Oliveira
Luiz da Costa (Presidente da Mesa) e Thais Fatureto Luiz da Costa (Secretária da Mesa); e Acionistas: Amadeu de
Oliveira Luiz da Costa e Thais Fatureto Luiz da Costa. São Paulo/SP, 06 de julho de 2023. MESA: AMADEU DE OLI-
VEIRA LUIZ DA COSTA - Presidente, THAIS FATURETO LUIZ DA COSTA - Secretária. ACIONISTAS: AMADEU DE
OLIVEIRA LUIZ DA COSTA, THAIS FATURETO LUIZ DA COSTA.
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ELEIÇÕES SINDICAIS - EDITAL DE REGISTRO DE CHAPA COMPLEMENTAR

Em cumprimento ao edital publicado no dia 07 de JUNHO de 2023, faço saber que para as eleições 
a serem realizadas no SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE LINS E REGIÃO-SINFUSP, cadastrado no CNPJ 54.721.808/0001-97, foi encerrado o 
prazo para inscrição de chapa, tendo sido impugnados os seguintes candidatos:

2º Tesoreiro: REGINA AUGUSTA MAIA HARAGUCHI
Diretora de Imprensa e Comunicação: SONIA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA

Conselho Efetivo Fiscal Suplente: LUCIANA VIEIRA DA SILVA
Conselho Efetivo Fiscal Suplente:  WILSON TOBIAS DAVID

Conselho Efetivo Fiscal Suplente:  ELIANE REGINA FERREIRA DE BRITO
Lins/SP, 07 de junho de 2023.

REGINALDO FRANCISCO DA SILVA
FABIO MARCELO PIMENTEL

JOSÉ WAGNER LUÍS

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SÃO MIGUEL 
PAULISTA/SP. ERRATA - ADITAMENTO AO EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PUBLICADO NO JORNAL DIARIO DE 
SÃO PAULO. REQUERENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PAULISTANO I REQUERIDA: ELIANA CRUZ AÇÃO DE 
COBRANÇA DE CONDOMÍNIO  PROCESSO n° 0261355-57.1996.8.26.0005. FAZ SABER, em ERRATA ao edital de 
Leilão Eletrônico expedido nos autos do processo acima mencionado e publicado no Jornal DIARIO DE SÃO PAULO, na 
data 31/05/2023, que por um equívoco constou o endereço o imóvel como Rua Calote, sendo o correto  Rua Catolé. Será 
a presente ERRATA, afixada e publicada na forma da lei, prevalecendo todos os demais termos do edital publicado 
naquela data. São Paulo, 25/07/2023. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DA PENHA DE FRANÇA. Processo: nº 1012978-70.2020.8.26.0008. Executada: MAGALY APARECIDA 
GONÇALVES - DIREITOS DO FIDUCIANTE - Apto. c/área privativa de 66,750m² na Penha de França. Rua Cirino de 
Abreu, nº263, São Paulo/SP - Contribuinte nº 056.051.0166.8. Descrição completa na Matrícula nº 194.443 do 12º CRI de 
São Pualo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 493.429,34 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 296.057,61 (60% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 01/09/2023 às 14h10min, e termina em 
05/09/2023 às 14h10min; 2ª Praça começa em 05/09/2023 às 14h11min, e termina em 26/09/2023 às 14h10min.Fica a 
executada MAGALY APARECIDA GONÇALVES, bem como seu cônjuge, se casada for, credor fiduciário CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) 
para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 29/09/2021. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022989-74.2014.8.26.0007. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que virem ou tomarem conhecimento 
do presente edital de INTIMAÇÃO da(s) parte executada: GILBERTO BORJA PINTO, CPF: 
088.297.538-23, expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo Cartório, 
processa(m)- se a(s) Execução(ões) que lhes move Banco Bradesco S/A. Encontrando-se a(s) 
executada(a) em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA 
PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas referente ao título de capitalização nº 
1818.001.0010260-0, no valor de R$ 7.027,82, por intermédio do qual fica(m) intimada(s) de seu 
inteiro teor para, se o caso, oferecer(em) impugnação, no prazo de 5 dias, iniciando-se a contagem 
após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de 
janeiro de 2023. 
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EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL – APARTAMENTO 54A, 5º PAVIMENTO, BLOCO
A, TORRE D, CONDOMÍNIO “RIOS MIGUEL YUNES”

ROGÉRIO DAMÁSIO DE OLIVEIRA, Leiloeiro Oficial - JUCESP nº 1021, autorizado por CORBEAU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita
no CNPJ/MF n.º 20.548.554/0001-35, endereço à Rua Hungria, 1400, 2º andar, Conjunto 22, Parte, Jardim América, São Paulo/SP, CEP: 01455-000, sendo
Devedoras Fiduciantes: CAMILA ROQUE ROSA, CPF: 278.108.098-57 e ANA MARIA ROQUE ROSA, CPF: 092.691.298-45, faz saber que, nos termos
do artigo 27 e seguintes da Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, realizará o Praceamento Eletrônico na modalidade exclusivamente online na plataforma
www.bcoleiloes.com.br do bem a seguir descrito. Descrição: Matrícula 456.193 do 11º CRI de São Paulo/SP: “APARTAMENTO n. 54A, localizado no 5º
Pavimento do Bloco “A”, da Torre “D”, integrante do setor residencial do empreendimento denominado “RIOS MIGUEL YUNES”, situado na Rua Miguel
Yunes, n. 351 (CEP: 04444-000), no 29º Subdistrito – Santo Amaro, do Distrito, Município, Comarca e 11º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/
SP, o qual se acha matriculado sob o n. 456.193 no aludido ofício de registro imobiliário, com 44,591 m2 de área privativa e a área comum de 45, 731 m2
– aí já incluído o direito à guarda de 01 (um) automóvel de passeio na garagem do setor residencial e 01 (uma) vaga para bicicleta – perfazendo a área total
construída de 90,322 m2, correspondendo-lhe o coeficiente de proporcionalidade de 0,1823%. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 162.001.3671-
7. Lance Mínimo em 1a Praça: R$ 414.212,79. Não havendo licitante ou se o lance mínimo ofertado for inferior ao valor retro, será realizada a 2a Praça.
Lance Mínimo em 2a Praça: R$ 462.268,48. No valor em 2ª Praça estão incluídas as despesas (prêmios de seguro, dos encargos legais e contratuais,
dos tributos e taxas, IPTU apurado até agosto/22, inclusive ITBI para consolidação da propriedade, despesas com cobrança e publicidade do Edital e leilão,
contribuições condominiais atualizadas até agosto/22 e demais despesas previstas em lei), a serem atualizadas até a data do leilão. Data da 1ª Praça: terá
início em 07/08/2023 às 14:00 horas, encerrando-se em 11/08/2023 às 14:00 horas, caso os lances ofertados não atinjam o valor da 1ª praça,
a praça seguirá sem interrupção até às 14:00 horas do dia 28/08/2023 (2ª Praça). FORMA DE PAGAMENTO: A venda será à vista, observado o
direito de preferência do Devedor Fiduciante na arrematação do imóvel (Art.27, Parágrafo 2-B, Lei 9514/97), sem concorrência de terceiros, após a averbação
da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e até a data da realização do segundo leilão somado aos encargos e despesas.
ÔNUS e GRAVAMES: Não constam na matrícula emitida em 20.07.2023. Em caso de divergência com os números digitados na relação de gravame, levar
em consideração as informações que constam na matrícula acima mencionada. EVENTUAL DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL É DE RESPONSABILIDADE
DO ARREMATANTE. Os valores das praças poderão ser corrigidos até a data do efetivo leilão. Cumpre ao interessado buscar eventuais débitos e restrições
sobre o imóvel não previstos neste edital, os quais são de responsabilidade do arrematante o pagamento. Forma de pagamento: A venda será à vista, observado
o direito de preferência do Devedor Fiduciante na arrematação do imóvel (Art.27, Parágrafo 2-B, Lei 9514/97), sem concorrência de terceiros, em 2ª praça
pelo valor da dívida até o término do leilão. CONDIÇÕES GERAIS: Os interessados deverão se cadastrar no site www.bcoleiloes.com.br. Os lances online
e seus incrementos deverão estar de acordo com valores mínimos estabelecidos e concorrerão em igualdade de condições. A eventual desocupação do imóvel
é de responsabilidade do arrematante. São ainda de responsabilidade do arrematante todas as despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão, como, mas
não se limitando ao pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será realizado no ato da arrematação,
despesas com Escritura Pública ou Particular com a Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia, Imposto de Transmissão de Bem Imóvel (ITBI),
eventuais foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos, IPTU e débitos de condomínio etc. Quaisquer contribuições condominiais ou demais débitos do imóvel
pendentes não inclusos nos valores das praças acima mencionadas e/ou incorridos após a arrematação serão de responsabilidade do arrematante. O imóvel
será vendido no estado em que se encontra e sem qualquer garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas
para as alienações extrajudiciais eletrônicas e vistoriar o bem, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características e estado
de conservação. As comunicações ao devedor fiduciante nos endereços físicos do contrato bem como eletrônico informando as datas, local e horário da
praça foram enviadas na forma do artigo 27, Parágrafo 2º - A, da Lei 9.514/97. Mais informações através dos e-mails contato@bcoleiloes.com.br e
comercial@bcoleiloes.com.br. ROGÉRIO DAMÁSIO DE OLIVEIRA, Leiloeiro Oficial - JUCESP nº 1021.

 EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL – APARTAMENTO 71-B, TORRE B,
CONDOMÍNIO “MONUMENTO SÃO PAULO”

ROGÉRIO DAMÁSIO DE OLIVEIRA, Leiloeiro Oficial - JUCESP nº 1021, autorizado por LUIZ MIGLIANO I EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF n.º 09.244.645/0001-44, endereço à Rua Hungria, 1400, 2º andar, Conjunto 22, Jardim América, São Paulo/SP, sendo Devedor Fiduciante
KAÍQUE HOLANDA DUARTE, CPF: 425.272.208-00, faz saber que, nos termos do artigo 27 e seguintes da Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, realizará
o Praceamento Eletrônico na modalidade exclusivamente online na plataforma www.bcoleiloes.com.br do bem a seguir descrito. Descrição: Matrícula 252.004
do 18º CRI de São Paulo/SP: “Apartamento n. 71-B localizado no 7º pavimento da torre “B”, integrante do setor residencial do empreendimento imobiliário
denominado “CONDOMÍNIO MONUMENTO SÃO PAULO”, situado na Rua Dr. Luiz Migliano, nº 1870 (CEP 01.455-000) e Ruas João Simões de Souza,
Manoel Filinto Gomes e José Branco de Miranda, no 13º Subdistrito Butantã, com a área privativa de 87,730 m² e área comum de 112,526 m² (já incluído
o direito ao uso e guarda de 2 automóveis de passeio na garagem do setor residencial), perfazendo a área total construída de 200,256m², correspondendo-
lhe o coeficiente de rateio por setor de 0,10389% e o coeficiente de rateio comum do condomínio de 0,10098%. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob
o nº 171.302.0967-3. Lance Mínimo em 1a Praça: R$ 642.002,23. Não havendo licitante ou se o lance mínimo ofertado for inferior ao valor retro, será
realizada a 2a Praça. Lance Mínimo em 2a Praça: R$ 542.377,35. No valor em 2ª Praça estão incluídas as despesas (prêmios de seguro, dos encargos
legais e contratuais, dos tributos e taxas, IPTU apurado até agosto/22, inclusive ITBI para consolidação da propriedade, despesas com cobrança e publicidade
do Edital e leilão, contribuições condominiais atualizadas até agosto/22 e demais despesas previstas em lei), a serem atualizadas até a data do leilão. Data
da 1ª Praça: terá início em 07/08/2023 às 14:00 horas, encerrando-se em 09/08/2023 às 14:00 horas, caso os lances ofertados não atinjam o
valor da 1ª praça, a praça seguirá sem interrupção até às 14:00 horas do dia 24/08/2023 (2ª Praça). FORMA DE PAGAMENTO: A venda será à
vista, observado o direito de preferência do Devedor Fiduciante na arrematação do imóvel (Art.27, Parágrafo 2-B, Lei 9514/97), sem concorrência de terceiros,
após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e até a data da realização do segundo leilão somado aos encargos
e despesas. ÔNUS e GRAVAMES: Consta Ação Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico, processo n. 1007203-52.2022.8.26.0704. em trâmite perante
a 2ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã da Comarca de São Paulo/SP. Em caso de divergência com os números digitados na relação de gravame, levar
em consideração as informações que constam na matrícula acima mencionada. EVENTUAL DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL É DE RESPONSABILIDADE
DO ARREMATANTE. Os valores das praças poderão ser corrigidos até a data do efetivo leilão. Cumpre ao interessado buscar eventuais débitos e restrições
sobre o imóvel não previstos neste edital, os quais são de responsabilidade do arrematante o pagamento. Forma de pagamento: A venda será à vista, observado
o direito de preferência do Devedor Fiduciante na arrematação do imóvel (Art.27, Parágrafo 2-B, Lei 9514/97), sem concorrência de terceiros, em 2ª praça
pelo valor da dívida até o término do leilão. CONDIÇÕES GERAIS: Os interessados deverão se cadastrar no site www.bcoleiloes.com.br. Os lances online
e seus incrementos deverão estar de acordo com valores mínimos estabelecidos e concorrerão em igualdade de condições. A eventual desocupação do imóvel
é de responsabilidade do arrematante. São ainda de responsabilidade do arrematante todas as despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão, como, mas
não se limitando ao pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será realizado no ato da arrematação,
despesas com Escritura Pública ou Particular com a Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia, Imposto de Transmissão de Bem Imóvel (ITBI),
eventuais foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos, IPTU e débitos de condomínio etc. Quaisquer contribuições condominiais ou demais débitos do imóvel
pendentes não inclusos nos valores das praças acima mencionadas e/ou incorridos após a arrematação serão de responsabilidade do arrematante. O imóvel
será vendido no estado em que se encontra e sem qualquer garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas
para as alienações extrajudiciais eletrônicas e vistoriar o bem, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características e estado
de conservação. As comunicações ao devedor fiduciante nos endereços físicos do contrato bem como eletrônico informando as datas, local e horário da
praça foram enviadas na forma do artigo 27, Parágrafo 2º - A, da Lei 9.514/97. Mais informações através dos e-mails contato@bcoleiloes.com.br e
comercial@bcoleiloes.com.br. ROGÉRIO DAMÁSIO DE OLIVEIRA, Leiloeiro Oficial - JUCESP nº 1021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0024505-38.2022.8.26.0114. Clas-
se: Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Boutique
Doce Estampa Ltda Me e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024505-
38.2022.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a).
Eliane Cássia da Cruz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BOUTIQUE DOCE ESTAMPA LTDA ME, CNPJ 14.813.674/
0001-10, e LUCIANE PEREIRA, CPF/MF nº 283.160.398-69, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumpri-
mento de sentença, movida por BANCO BRADESCO S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 450.971,28
(atualizada em novembro de 2022) , devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 13 de junho de 2023.

1ª Vara da Família e Sucessões do Foro da Comarca de Guarulhos/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados FERNANDO SAMPAIO GOLLA, inscrito no CPF/MF sob o nº 082.372.108-67; JULIANA
BIZZI GOLLA, inscrita no CPF/MF sob o nº 364.251.638-60; FELIPE BIZZI GOLLA, inscrito no CPF/MF sob o nº 364.211.378-81; VITOR BIZZI GOLLA,
inscrito no CPF/MF sob o nº 364.211.398-25; bem como da proprietária CURB EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 67.139.436/0001-37. A Dra. Renata Scudeler Negrato, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro da Comarca de Guarulhos/
SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por CRISTIANE DE SOUZA em face de FERNANDO SAMPAIO GOLLA
e outros - Processo nº 0007942-37.2016.8.26.0224 (Principal nº 1036426-16.2014.8.26.0224) - Controle nº 2710/2014, e que foi designada a venda
do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em
que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda
do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente
da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 07/08/2023 às 16:00 h e se encerrará dia 10/08/2023 às 16:00 h, onde somente serão aceitos
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que
terá início no dia 10/08/2023 às 16:01 h e se encerrará no dia 13/09/2023 às 16:00 h onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento)
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado
na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para
a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES
– Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão
por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do
Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação,
conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação.
DO LANCE PARCELADO – Caso o arrematante opte pelo pagamento parcelamento, deverá efetuá-lo da seguinte forma: 25% na entrada após o
encerramento do leilão e o remanescente em 30 dias após o pagamento da referida entrada, em 12 parcelas mensais e consecutivas atualizadas pela tabela
do TJSP. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço
de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese,
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento
do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do leiloeiro ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão
nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 80.477 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES/SP - IMÓVEL: Terreno composto do Lote nº 27, da Quadra nº 44, do loteamento Cidade Parquelândia,
situado no lugar denominado Capelinha, Bairro do Itapeti, no perímetro urbano deste Município e Comarca, com as seguintes divisas e confrontações: faz
frente para a Rua Batatais, confrontando à direita com o lote 28 da mesma quadra, à esquerda com o lote 26 da mesma quadra, e aos fundos com a área
verde do loteamento, encerrando a área de 300,00m2. Consta na Av.2 desta matrícula a penhora exequenda dos direitos decorrentes da compra e venda
do imóvel desta matrícula. Consta às fls.646 e 651 dos autos que o imóvel está localizado a Rua Batatais, nº 50, e que sobre o terreno encontra-se uma
edificação assobradada com características de uso residencial, contendo no pavimento térreo: garagem coberta, cozinha, dormitório, depósito e banheiro,
no pavimento superior: dois dormitórios sendo um suíte, sala para dois ambientes, escritório, cozinha e banheiro, com recuo nos fundos, contendo: piscina,
área coberta com churrasqueira e lavabo, e na cobertura: salão e área de serviço, encerrando a área total construída homogeneizada de 365,00 m2. Valor
da Avaliação do Imóvel: R$ 1.008.569,44 (um milhão, oito mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) para junho
de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$
451.130,50 (junho/2022). Guarulhos, 04 de julho de 2023. Dra. Renata Scudeler Negrato - Juíza de Direito.

1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados JOAO KAWAKAMI, inscrito no CPF/MF sob o nº 794.201.258-15; bem
com seu cônjuge se casado for; LINCOLN TAKEO KAWAKAMI, inscrito no CPF/MF sob o nº 699.046.778-91; e sua mulher YOKO
TAKAHAMA KAWAKAMI, inscrita no CPF/MF sob o nº 558.857.488-53. O Dr. Paulo Henrique Ribeiro Garcia, MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de
Título Extrajudicial ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A (credor hipotecário) em face de JOAO KAWAKAMI e Outros - Processo
nº 1009576-11.2016.8.26.0011 - Controle nº 1476/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia,
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA
PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br,
em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos imóveis a ser apregoado, e,
será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do CPC.
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será
possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado
por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 07/08/2023 às 16:00 h e se encerrará
dia 10/08/2023 às 16:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 10/08/2023 às 16:01 h e se encerrará
no dia 31/08/2023 às 16:00 h onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR
DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda
do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial.
Eventual valorização imobiliária superveniente, em laudos elaborados a mais de um ano, deverá de pronto ser incorporada no lanço. DOS
LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus
sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados
no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem)
que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO - O arrematante
deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel.
A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se
a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas.
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro) horas a contar
do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do Leiloeiro ou será enviada por e-mail. Todas as
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e
Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO
DO BEM: MATRÍCULA Nº 882 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIÚNA/SP - IMÓVEL: Sítio “Konishi”. SITUAÇÃO:
Bairro da Ressaca. DESCRIÇAO: “Um terreno com dois alqueires e meio ou sejam 6,05 has; destacado de área maior, situado no bairro
da Ressaca, deste município, assim dividido: Começa no canto de uma cerca de arame, sobe rumo divisando com os outorgantes Salvador
Sanchez e sua mulher até uma valeta; faz canto à esquerda e segue rumo divisando com Francisco Rosa e Melo até outra valeta; faz
canto novamente à esquerda e desce rumo divisando com o mesmo Francisco até a cerca de arame de divisa com o outorgado Seizo
Konishi; à esquerda segue por esta até o ponto de partida. Consta na Av.28 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado
em hipoteca ao BANCO DO BRASIL S/A. Consta na Av.55 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução, Processo nº 1002601-
68.2016.8.26.0238, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Ibiúna/SP, requerida por BANCO DO BRASIL S/A contra LINCOLN
TAKEO KAWAKAMI E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na
Av.56 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeados depositários os executados. Consta
na Av.57 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução, Processo nº 1008376.66.2016.8.26.0011, em trâmite na 1ª Vara Cível
do Foro Regional de Pinheiros /SP, requerida por BANCO DO BRASIL S/A contra LINCOLN TAKEO KAWAKAMI E OUTROS, foi
penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta às fls. 626 dos autos que o imóvel possui
uma casa simples de caseiro, uma estufa sem cobertura e com materiais antigos, uma pequena quantidade de plantas de Tuias (árvores
de Natal), parte de mato, parte com vegetação ainda baixa, parte da área sem vegetação e parte feito terraplenagem. Valor da Avaliação
do Imóvel: R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais) para julho de 2020, que será atualizado até a data da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 583.342,40 (janeiro/2022). São Paulo, 23
de junho de 2023. Dr. Paulo Henrique Ribeiro Garcia - Juiz de Direito.

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados FELIPHE FERNANDES DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 343.193.038-73; e seu cônjuge,
TATIANE GARCIA PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 372.142.388-70; AGUINALDO PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF sob nº
094.992.758-94; ROSEMEIRE FERNANDES DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 090.232.668-62; bem como seus cônjuges, se casados forem;
e da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04. O Dr. Gustavo Dall’Olio, MM. Juiz de Direito
da 8ª Vara da Civil do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial
ajuizada por ART CONSTRUTORA LTDA. em face de AGUINALDO PEREIRA DA SILVA e outros - Processo nº 1000600-63.2020.8.26.0564 -
Controle nº 44/2020, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido
em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio
do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º e § 3º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel
a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem
deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar
o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal
www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/08/2023 às 16:00 h e se encerrará dia 07/08/2023 às 16:00 h, onde somente serão aceitos
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que
terá início no dia 07/08/2023 às 16:01 h e se encerrará no dia 29/08/2023 às 16:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por
cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor
mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial.
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o
imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação
nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço
da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no
prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se
desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma
detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo,
caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento
à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão,
já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do
Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma, ser analisada pelo M.M Juízo
respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá
pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao
Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão
do Leiloeiro Oficial deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos,
que ficará disponível no site do leiloeiro oficial ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal
www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889,
I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE ÚNICO: MATRÍCULA Nº 148.881 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 61, situado no 6º pavimento do Edifício Tropicana - Bloco II, integrante do empreendimento
imobiliário denominado “Residencial Las Vegas”, com acesso pelo nº 159 da Rua da Represa, composto de sala de estar e jantar conjugadas, dois dormitórios,
sendo um do tipo suíte, banheiro, cozinha, área de serviço, terraço dotado de churrasqueira, que atende à sala de estar e jantar conjugadas e à suíte; com
a área privativa real coberta padrão de 59,83m2, área privativa real coberta de padrão diferente ou descoberta de 8,81m2, que totalizará a área privativa
real total de 68,64m2; área comum real de divisão proporcional coberta padrão de 14,19m2, área comum real de divisão proporcional coberta de padrão diferente
ou descoberta de 22,66m2, que soma a área comum real total de 36,85m2; perfazendo a área real total da unidade de 105,49m2, equivalente a uma fração
de 1,112% no terreno e nas partes de propriedade e uso comum do condomínio. A unidade confronta, no sentido de quem a adentra, pela frente, com
hall do pavimento, com a caixa do elevador e com o espaço aéreo comum do empreendimento; pelo lado direito, com o espaço aéreo comum do
empreendimento; pelo lado esquerdo, com o apartamento de final 2 do andar; e, pelos fundos, com o espaço aéreo comum do empreendimento. Consta
na Av.01 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em alienação fiduciária a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Consta na Av.04 desta
matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeados depositários os executados. Contribuinte nº 013.003.160.000 (em área
maior). E MATRÍCULA Nº 148.929 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL:
Vaga de garagem dupla nº 23, do Tipo 4, situada no 1º subsolo do empreendimento imobiliário denominado “Residencial Las Vegas”, com acesso pelo nº
159 da Rua da Represa, com capacidade para guarda e estacionamento de dois automóveis de passeio de porte pequeno padrão nacional; com área privativa
real coberta de padrão diferente ou descoberta de 18,48m² (área privativa real total); área comum real de divisão proporcional coberta padrão de 1,96m²,
área comum real de divisão proporcional coberta de padrão diferente ou descoberta de 3,14m², o que soma a área comum real total de 5,10m², perfazendo
a área real total construída de 23,58m², equivalente a uma fração ideal de 0,154% no terreno e nas partes de propriedade e uso comum do condomínio.
A unidade confronta, no sentido de quem a acessa, pela frente, confronta com a área de circulação e manobra; pelo lado direito, confronta com os pilares
e com área livre; pelo lado esquerdo, confronta com a vaga dupla nº 24; e, pelos fundos, confronta com o hall e com a caixa do elevador do Edifício Flamingo
– Bloco I. Consta na Av.01 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em alienação fiduciária a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Consta
na Av.04 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeados depositários os executados. Contribuinte nº 013.003.160.000
(em área maior).  Consta às fls. 774 dos autos que será levado a leilão os imóveis em sua plena propriedade, assegurada a preferência do credor fiduciário.
Consta às fls. 771 dos autos o saldo devedor da garantia fiduciária no valor de R$ 275.243,83 (junho/2023). Valor da Avaliação deste lote: R$ 510.000,00
(quinhentos e dez mil reais) para fevereiro de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária
do TJ/SP. Débitos desta ação às fls.514/515 no valor de R$ 290.344,03 (maio/2022). Consta dívida fiscal sobre o imóvel no valor de R$ 1.402,72 (19/07/
2023 – fls. 818/821). São Bernardo do Campo, 17 de julho 2023. Dr. Gustavo Dall’Olio - Juiz de Direito.
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BURITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.151.035/0001-24, com sede na cidade de Sumaré/SP, na Estrada Teodor Condiev nº 970 - 15º Andar - Edifício Veccon Prime Center, CEP 

13171-105, representada na forma de seus atos constitutivos por DYEGO FERREIRA NUNES PITA, brasileiro, empresário, com da Cédula de Identidade RG n.º 46.264.821-7, inscrito no CPF/MF sob n.º 379.553.438-08 por intermédio do(a) Leiloeiro(a) Oficial 

GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, regularmente matriculado na JUCESP sob o nº 640, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a LEILÃO PÚBLICO na modalidade Eletrônica ONLINE, nos 

termos do art. 27 da Lei 9.514/97, nos termos do Compra e Venda de Lote, com Simultânea Transferência de Propriedade Resolúvel do Mesmo Bem Por Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Avenças celebrado entre a CREDORA 

FIDUCIÁRIA BURITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, acima qualificada e O(A) DEVEDOR(A) FIDUCIANTE MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA, RG nº 22.478.450-X-SSP/SP, CPF n° 138.093.248-33, motorista, e sua esposa ELIZABETH OLIVEIRA DE 

ALMEIDA, RG n° 16.601.330-4-SSP/SP, CPF n° 169.077.408-85, auxiliar administrativa, brasileiros, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Papa São Lino, nº 22, Conjunto Habitacional 

Padre Anchieta, em Campinas/SP, em 1° Leilão que se iniciará no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital e se encerra no dia 02/08/2023 às 09h00min, com lance mínimo igual ou superior no importe de R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE 

MIL REAIS), fixado consoante o expresso no § 1o do art. 27 da Lei Federal no 9.514/97 e, inexistindo lances no primeiro leilão, será realizado o 2° Leilão que que iniciará em 02/08/2023 às 09h00min e encerrará no dia 18/08/2023 às 09h00min, com lance 

mínimo igual ou superior no importe de R$ 129.331,63 (CENTO E VINTE E NOVE MIL, TREZENTOS E TRINTA E UM REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS), fixado consoante o expresso no § 2o do art. 27 da Lei Federal no 9.514/97, o IMÓVEL: lote de terreno nº 

01, da quadra E, do loteamento denominado JARDIM RESIDENCIAL VECCON BURITI, situado no Município de Hortolândia, Comarca de Sumaré-SP, medindo 8,00 metros de frente para a Rua 04; igual medida nos fundos onde confronta com o lote 30; por 

20,00 metros da frente aos fundos de ambos os lados confrontando do lado direito de quem da Rua olha o imóvel com parte do lote 32 e com os lotes 33 e 34; do lado esquerdo com o lote 02; com área total de 160,00 metros quadrados.  MATRÍCULA 

REGISTRADA SOB NÚMERO 182.026 perante o CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARÉ/SP, propriedade consolidada em 05/06/2023. Venda em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se encontra. Os interessados em participar 

do leilão na modalidade Eletrônica ONLINE, deverão se cadastrar no website www.sumareleiloes.com.br. Demais informações sobre o cadastro no website, participação e habilitação; lances; valores, formas e condições de venda e pagamento; 

penalidades; disposições gerais e finais, VEJA A ÍNTEGRA DESTE EDITAL disponível no website www.sumareleiloes.com.br. Informações pelo telefone (19) 3803-9000 ou no website www.sumareleiloes.com.br. 

AVISO DE EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (LEI No 9.514/97)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024675-98.2022.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauricio Tini Garcia, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE FRANCISCO DAS NEVES, Brasileiro, Relações Públicas, RG 437644947, CPF
34004126860, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de STRONG CONSULTORIA EDUCACIONAL
LTDA. e outro, alegando em síntese: cobrança da quantia de R$ 8.084,88 (agosto de 2020), decorrente do Contrato de
Prestação de Serviços Educacionais nº 59587. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-
se o mandado inicial em mandado executivo. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 14 de julho de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO. FORO CENTRAL CÍVEL - 4ª VARA DA FAMÍLIA
E SUCESSÕES. Processo 1100626-06.2020.8.26.0100 - Curatela - Tutela de Urgência - M.S. - Julgo PROCEDENTE o pedido,
reconhecendo a incapacidade relativa da requerida e NOMEIO MS como CURADORA DEFINITIVA de GS, com base no trabalho
do perito judicial, cujo laudo concluiu que a requerida “apresenta indícios de inconstância como distúrbio da vontade. As ilusões são
distúrbios da sensopercepção e a amência (perplexidade) distúrbio qualitativo da consciência. Autocrítica e julgamento de valores
ético-morais, não conservados. Planos para o futuro nulos. Desorientada temporo-espacialmente. Pragmatismo e volitismo prejudi-
cados. [...] o diagnóstico mais adequado é o de CID F03 Demência Não Especificada , na versão Xª do Código Internacional de
Doenças. [...] Embora, o histórico nos mostre um quadro de evolução lenta, seu curso é inexorável e o prognóstico é fechado. [...]
não apresenta condições de gerir sua vida mesmo nos aspectos mais simples e que precisa ser cuidada para sua proteção financeira,
de saúde e de qualidade de vida”. Não reúne a requerida, portanto, condições para atos complexos da vida civil tais como fazer
empréstimos, conciliar, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar e ser demandada, praticar atos que sejam de mera administração.
Com relação aos limites da curatela esta só afetará os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial de acordo
com o artigo 85 da Lei 13.146/15. Fica vedada à Curadora a prática de disposições de bens e direitos do(a) incapaz sem autorização
deste Juízo de interdição, com fulcro nos artigos 1.748, 1.749, 1.750 e 1.781 do CC. Fica expressamente mantido o direito ao voto.
Deverá a Curadora prestar contas de sua gestão, anualmente. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL. Publique-se pela
Imprensa Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias, consoante o disposto no art. 755, § 3º, do Código de Processo Civil, na
forma do art. 9º, inciso III, do Código Civil. Providenciem os autores a publicação do dispositivo desta sentença por uma vez na imprensa
local. A cópia desta sentença SERVIRÁ COMO TERMO DE COMPROMISSO e CERTIDÃO DE CURATELA DEFINITIVA, para todos
os fins legais, por celeridade e economia processual, desde que impressa, assinada (no rodapé desta) e posteriormente digitalizada
nos autos, no prazo de cinco dias. Expeça-se mandado para inscrição da presente no Registro de Pessoas Naturais competente,
devendo os interessados providenciarem o encaminhamento. P.I.C.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0009265-17.2023.8.26.0100. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Hospital Samaritano de São Paulo Ltda. Executado: Aaron Henrique
Hzmann. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009265-17.2023.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da
43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Aaron
Henrique Hzmann (CPF. 237.310.718-00), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Hospital
Samaritano de São Paulo Ltda, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$
18.976,58 (março de 2023). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a
fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios
fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de julho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0013037-30.2019.8.26.0002. Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica - Fornecimento de Energia Elétrica. Requerente: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.
Requerido: João Batista Pistoni e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013037-30.2019.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda Negrão,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOÃO BATISTA PISTONI, Brasileiro, CPF 507.353.818-87, que lhe foi proposta uma ação de
Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., para
se manifestar sobre o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa Progelo Indústria e Comércio de Produtos
Frigoríficados Ltda (CNPJ. 49.353.022/0001-24), requerendo as provas cabíveis. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de julho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1086185-49.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Duplicata. Exequente: Lotus Performance Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios. Multissetorial Lp e outro. Executado: Vera
Lúcia Esmeraldo Martin Refeições Ltda e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1086185-
49.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru
Afonso Francisco, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Vera Lucia Esmeraldo Martin Refeições Ltda (CNPJ. 36.223.148/0001-32) e
Rosana Dall Omo (CPF. 042.694.649-92), que Lotus Performance Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multissetorial LP
e Lotus Securitizadora de Ativos S/A lhes ajuizaram ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 65.610,83 (agosto de 2022),
representada pelo Contrato Particular de Promessa de Cessão e Transferência de Direitos de Crédito, Responsabilidade Solidária
e Outras Avenças Nº de 23/06/2020 e Contrato que Regula as Cessões de Crédito para Fundo de Investimento em Direitos
Creditórios, firmado em 30 de julho de 2021. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de julho de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0009530-82.2023.8.26.0564. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Compra e Venda. Exequente: Supergasbras Energia Ltda. Executado: Leandro Alves de Araujo Sushi.
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009530-82.2023.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
LEANDRO ALVES DE ARAUJO SUSHI, CNPJ nº 35.588.297/0001-32, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de sentença, movida por Supergasbras Energia Ltda. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 49.808,41 (junho de 2023), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 19 de julho de 2023.

2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central/SP
EDITAL DE 1º, 2º E 3º LEILÃO da FALÊNCIA DE SCHAHIN ENGENHARIA S/A (atual BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.226.890/0001-49; SCHAHIN HOLDING
S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.746.166/0001-09; SCHAHIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.066.577/0001-62; SCHAHIN DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S/A, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 08.976.266/0001-86; COMPANHIA SCHAHIN DE ATIVOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.078.716/0001-13; MTS PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.202.902/0001-61; SM
PARTICIPAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.528.707.0001-99; SATASCH PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.200.380/0001-69; e DEEP BLACK DRILLING LLP; na pessoa da Administradora
Judicial AJ RUIZ CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.615.825/0001-81, representada por JOICE RUIZ BERNIER, inscrita na OAB/SP sob o nº 126.769; bem como do MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; e da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador. O Dr. Ralpho Waldo de Barros Monteiro Filho, MM. Juiz
de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º, 2º e 3º Leilão dos bens imóveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa,
que por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, ajuizada por SCHAHIN ENGENHARIA S/A (atual BASE ENGENHARIA
E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A) e outras - Processo nº 1037133-31.2015.8.26.0100 - Controle nº 110/2015, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS
IMÓVEIS – Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais
eletrônicas, e o arrematante ficará com o encargo de depositário dos bens. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade
com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito
ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita,
a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 07/08/2023 às 14:00h e se encerrará
dia 22/08/2023 a partir das 14:00h, sucessivamente com intervalo de 30 segundos para cada lote, onde serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão,
que terá início no dia 22/08/2023 às 14:01h e se encerrará no dia 06/09/2023 a partir das 14:00h, sucessivamente com intervalo de 30 segundos para cada lote, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta
por cento) do valor da avaliação, não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 3º Leilão, que terá início no dia 06/09/2023 às 14:01h e se encerrará no dia 21/09/2023 a partir das 14:00h, sucessivamente com intervalo de
30 segundos para cada lote, onde serão aceitos os maiores lances ofertados, conforme preceitua o §3º-A do art. 142 da Lei 11.101/05. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do
Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do 1º, 2º e 3º leilão a partir das 14:30 horas, no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade
de condições. DOS DÉBITOS - Os imóveis serão apregoados sem quaisquer ônus, sejam débitos de condomínio água, luz, gás, taxas, multas, Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e Imposto Territorial Rural - ITR (aquisição originária),
os quais serão de responsabilidade das massas falidas exceto se o arrematante for: i-)sócio das sociedades falidas, ou sociedade controlada pelas falidas; ii-)parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou
afim, dos falidos ou de sócio da sociedade falidas; iii-)identificado como agente das falidas com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: O arrematante deverá arcar com todos os custos de transferência dos imóveis para
seu nome, como as despesas de ITBI - Imposto de Transmissão de Bens Imóveis e registro do imóvel no RGI respectivo. DA CAUÇÃO - O arrematante dos Lotes cujo valor de arrematação exceda R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),
deverá depositar 10% (dez por cento) do valor da arrematação no prazo de 24h (vinte e quatro horas) do encerramento do leilão para garantia do Juízo, e tal valor será abatido do saldo remanescente da arrematação, sendo que a quitação
do preço deverá ocorrer em 24h (vinte e quatro horas) após o deferimento do lance pelo Juízo responsável. No caso de indeferimento do lance, o valor depositado poderá ser levantando integralmente pelo arrematante. DO PAGAMENTO
- O arrematante que não se qualificar para clausula da caução ou não optar pela mesma deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada
sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas
apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que
tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895,
§ 6º, CPC), devendo a mesma, ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao LEILOEIRO OFICIAL, a título de comissão,
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro Oficial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se
a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro Oficial deverá ser realizado
em até 24 h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de depósito bancário, ou por meio de boleto bancário cujos dados serão encaminhados via e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis
no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM
nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DOS IMÓVEIS: LOTE Nº 05: PARTE IDEAL (DO APARTAMENTO 73 + UMA VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 73, 7º andar, do Edifício Life Center II, sito à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, com acesso de pedestres pela Rua Vergueiro, nº 2.009, Vila
Mariana, com área útil de 54,90m2, área comum de 29,08m2, e área total de 83,98m2, fração 0,2893% nas coisas comuns e cota parte de 11,1535m2 no terreno, com direito a 01 vaga de garagem. Valor da Avaliação do Lote
nº 05: R$ 546.000,00 (quinhentos e quarenta e seis mil reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 06: PARTE IDEAL (01
VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminada, localizadas no 3º subsolo do Edifício Life Center II, localizados
à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada através de sorteio em assembleias
periódicas. Valor da Avaliação do Lote nº 06: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE
Nº 07: PARTE IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminada, localizada no 3º subsolo do
Edifício Life Center II, localizados à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada
através de sorteio em assembleias periódicas. Valor da Avaliação do Lote nº 07: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. LOTE Nº 08: PARTE IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminada,
localizada no 3º subsolo do Edifício Life Center II, localizados à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das
vagas de garagem é determinada através de sorteio em assembleias periódicas. Valor da Avaliação do Lote nº 08: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 09: PARTE IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS:
01 vaga de garagem indeterminada, localizadas no 3º subsolo do Edifício Life Center II, localizados à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas.
OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada através de sorteio em assembleias periódicas. Valor da Avaliação do Lote nº 09: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 10: PARTE IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminada, localizada no 3º subsolo do Edifício Life Center II, localizados à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma fração
ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada através de sorteio em assembleias periódicas. Valor da Avaliação do Lote nº 10: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais)
para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 11: PARTE IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminada, localizada no 3º subsolo do Edifício Life Center II, localizados à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana, com área
total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada através de sorteio em assembleias periódicas. Valor da Avaliação do Lote nº 11: R$ 43.000,00
(quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 12: PARTE IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA
Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminada, localizadas no 3º subsolo do Edifício Life Center II, localizados à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz,
nº 406, Vila Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada através de sorteio em assembleias periódicas. Valor da Avaliação
do Lote nº 12: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 13: PARTE IDEAL (01 VAGA
DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminada, localizadas no 3º subsolo do Edifício Life Center II, localizados
à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada através de sorteio em assembleias
periódicas. Valor da Avaliação do Lote nº 13: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE
Nº 14: PARTE IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminadas, localizadas no 3º subsolo do
Edifício Life Center II, localizados à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada
através de sorteio em assembleias periódicas. Valor da Avaliação do Lote nº 14: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. LOTE Nº 15: PARTE IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminadas,
localizadas no 3º subsolo do Edifício Life Center II, localizados à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das
vagas de garagem é determinada através de sorteio em assembleias periódicas. Valor da Avaliação do Lote nº 15: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 16: PARTE IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS:
01 vaga de garagem indeterminadas, localizadas no 3º subsolo do Edifício Life Center II, localizados à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas.
OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada através de sorteio em assembleias periódicas. Valor da Avaliação do Lote nº 16: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 17: PARTE IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminadas, localizadas no 3º subsolo do Edifício Life Center II, localizados à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma
fração ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada através de sorteio em assembleias periódicas. Valor da Avaliação do Lote nº 17: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil
reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 18: PARTE IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO
1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminadas, localizadas no 3º subsolo do Edifício Life Center II, localizados à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, Vila
Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada através de sorteio em assembleias periódicas. Valor da Avaliação do Lote
nº 18: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 19: PARTE IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM)
DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminadas, localizadas no 3º subsolo do Edifício Life Center II, localizados à Rua Dr. Nicolau
de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada através de sorteio em assembleias periódicas.
Valor da Avaliação do Lote nº 19: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 20: PARTE
IDEAL (01 VAGA DE GARAGEM) DA MATRÍCULA Nº 29.250 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEIS: 01 vaga de garagem indeterminadas, localizadas no 3º subsolo do Edifício Life Center
II, localizados à Rua Dr. Nicolau de Sousa Queiroz, nº 406, Vila Mariana, com área total de 23,9517m2, e uma fração ideal de 0,082522% nas coisas. OBSERVAÇÃO: A localização das vagas de garagem é determinada através de
sorteio em assembleias periódicas. Valor da Avaliação do Lote nº 20: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária
do TJ/SP. CONSTA NA MATRÍCULA ACIMA OS SEGUINTES ÔNUS: Consta na Av.192 desta matrícula o ajuizamento da Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 1003987-96.2015.8.26.0100, na 37ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Capital/SP, requerida por DEUSTSCHE BANK S/A – BANCO ALEMÃO contra SCHAHIN ENGENHARIA S/A e outra. Consta na Av.193 desta matrícula que nos autos nº 00362299020154036182, em trâmite
na 5ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de SCHAHIN ENGENHARIA S/A. Consta na Av.194 desta matrícula que nos autos nº 23106201302809013, em trâmite na 19ª Vara
do Trabalho da Comarca de Curitiba/PR, foi decretada a indisponibilidade dos bens de SCHAHIN ENGENHARIA S/A. Consta na Av.197 desta matrícula que nos autos da falência supra, foi decretada a indisponibilidade dos bens de
SCHAHIN ENGENHARIA S/A. Consta na Av.198 desta matrícula que nos autos nº 00106786320145150027, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho da Comarca de Votuporanga/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de SCHAHIN
ENGENHARIA S/A. Consta na Av.199 desta matrícula que nos autos nº 00109107520145150027, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho da Comarca de Votuporanga/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de SCHAHIN ENGENHARIA
S/A. Consta na Av.200 desta matrícula que nos autos nº 1048301252018, em trâmite na 2ª vara de Falências e Recuperações Judiciais da Capital/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de SCHAHIN PARTICIPAÇÕES LTDA.
Consta na Av.201 desta matrícula que nos autos nº 15008702620178260664, em trâmite no Serviço e Anexos das Fazendas de Votuporanga/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS
DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.202 desta matrícula que nos autos nº 05014342720148260664, em trâmite no Serviço e Anexos das Fazendas de Votuporanga/SP, foi decretada
a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.203 desta matrícula que nos autos nº 15005628720178260664, em trâmite
no Serviço e Anexos das Fazendas de Votuporanga/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.204 desta
matrícula que nos autos nº 15008607920178260664, em trâmite no Serviço e Anexos das Fazendas de Votuporanga/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/
A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.205 desta matrícula que nos autos nº 00000702320135020085, em trâmite na 85ª Vara do Trabalho da Comarca de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens
de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.206 desta matrícula que nos autos nº 10004644020135020464, do TRT da 2ª Região, Grupo Auxiliar de
Execução e Pesquisa Patrimonial de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.207 desta
matrícula que nos autos nº 00011467920125050038, em trâmite na 38ª Vara do Trabalho da Comarca de Salvador/BA, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/
A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.208 desta matrícula que nos autos nº 54525195520188090093, em trâmite na 2ª Vara Cível e das Fazendas Públicas de Registros Públicos e Ambiental da Comarca de Jataí/
GO, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.209 desta matrícula que nos autos nº 53874094120208090093,
em trâmite na 2ª Vara Cível e das Fazendas Públicas de Registros Públicos e Ambiental da Comarca de Jataí/GO, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga
SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.210 desta matrícula que nos autos nº 00037935520115020203, do TRT da 2ª Região, Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade
dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.211 desta matrícula que nos autos nº 10008307820175020613, do TRT da 2ª Região, Grupo
Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.212
desta matrícula que nos autos nº 00267400720188030001, em trâmite na 3ª Vara Cível e da Fazenda Pública da Comarca de Macapá/AP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO
E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.213 desta matrícula que nos autos nº 00006549520185050032, em trâmite na 32ª Vara do Trabalho da Comarca de Salvador/BA, foi decretada a indisponibilidade
dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.214 desta matrícula que nos autos nº 00002592320155020443, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho
da Comarca de Santos/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.215 desta matrícula que nos autos
nº 10012606020155020464, do TRT da 2ª Região, Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade dos bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/
A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Consta na Av.216 desta matrícula que nos autos nº 00106299020155030004, em trâmite na 4ª Vara do Trabalho da Comarca de Belo Horizonte/MG, foi decretada a indisponibilidade dos
bens de BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S/A (antiga SCHAHIN ENGENHARIA S/A). Contribuinte nº 038.069.0147-3 (área maior). OBSERVAÇÃO: Com exceção ao lote 05, só poderão participar
do leilão os condôminos do empreendimento. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO DOS LOTES: R$ 1.191.000,00 (um milhão, cento e noventa e um mil reais) para junho de 2022, que será atualizado até a data
da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 29 de junho de 2023. Dr. Ralpho Waldo de Barros Monteiro Filho. Juiz de Direito.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021439-76.2005.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
EDNA MARIA DE LIMA, CPF 223.721.938-99 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por
Fundação de Rotarianos de São Paulo. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO
dos valores bloqueados no presente autos as fls.528/535 (R$ 5.523,04), em nome da executada junto ao sistema SISBAJUD, para que
em 05 dias se manifeste quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, a contar após o prazo deste edital. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1003487-51.2021.8.26.0704. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Despesas Condominiais. Exequente: Condominio Bonnaire Business Setor Mall. Executado: Finance Trade Banco de Investimentos
Ltda. EDITAL DE INTIMAÇÃOI- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003487-51.2021.8.26.0704. A MM. Juíza de Direito da 2ª
Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a FINANCE TRADE BANCO DE INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ 35.691.939/0001-24, que nos autos da Ação de Execução,
ajuizada por Condomínio Bonnaire Business Setor Mall, procedeu-se a penhora sobre a loja número 22, localizada no pavimento
térreo do setor comercial denominado "Bonnaire Mall", integrante do "Condomínio Bonnaire", situado na Rua João Simões de Souza
nº 391, e Rua Doutor Luiz Migliano, nº 1986, na Vila Andrade, 13º Subdistrito – Butantã e no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com
a área privativa coberta de 46,300m2, área comum de 166,444m2, área comum descoberta de 16,152m2, área comum total de
182,592m2, e na qual está incluído o direito de uso de 01 vaga de garagem, área total de 228,896m2, correspondendo-lhe a fração
ideal no solo e nas partes comuns do condomínio de 0,001680. Cadastro: Contribuintes nºs 171.237.0061-8 e 171.224.0144-
7, em maior área, de matrícula nº 208.274 registrado no 18º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. Estando a executada
em local ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO da penhora por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça
impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, aficado e publicado na forma
da lei. SP, 27/03/2023.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE
PINHEIROS/SP. Processo: nº 1003802-58.2020.8.26.0011. Executados: AUTO POSTO G. A. G. LTDA., OSWALDO MACHADO,
RICARDO MARTINS MACHADO, IRIA DE JESUS MARTINS MACHADO, ESPÓLIO DE FATIMA DIB MACHADO, GUILHERME DIB
MACHADO, HENRIQUE DIB MACHADO. Terreno (Lote nº 09, Quadra nº 01), com a área total de 2.144,70 m² e Benfeitorias (Casa
com 120 m², Piscina com 12 m² e Campo de Futebol com 120 m²), situados nas Ruas 04 e 01, Chácaras Nirvana, Biritiba-Mirim/SP.
Contribuinte nº 53223.61.54.0084.00.000. Descrição completa na Matrícula nº 58.680 do 2º CRI de Mogi das Cruzes//SP.  Lance
mínimo na 1ª praça: R$ 380.109,22 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 190.054,61 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 25/08/2023 às 10h00min, e termina em 30/08/2023 às 10h00min; 2ª Praça
começa em 30/08/2023 às 10h01min, e termina em 19/09/2023 às 10h00min. Ficam os executados AUTO POSTO G. A. G.
LTDA., na pessoa de seu representante legal; OSWALDO MACHADO, seu cônjuge e coexecutada IRIA DE JESUS MARTINS
MACHADO, RICARDO MARTINS MACHADO, seu cônjuge, se casado for, ESPÓLIO DE FATIMA DIB MACHADO, representado por
seus herdeiros GUILHERME DIB MACHADO, HENRIQUE DIB MACHADO, bem como os credores SOBRAL GUZZO - SOCIEDADE
DE ADVOGADOS, VETOR COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. e demais interessados, INTIMADOS das designações supra,
caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 27/08/2020.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1007739-97.2021.8.26.0704. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Locação
de Imóvel. Requerente: Inês Moldes Viana. Requerido: Claudia Ornelas Gonçalves Praxedes. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1007739-97.2021.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã,
Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLAUDIA ORNELAS GONÇALVES
PRAXEDES, CPF 11222538857, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Inês Moldes Viana,
que lhe ajuizou ação de ação de Despejo c/c Cobrança de Alugueres e verbas acessórias, objetivando a quantia de R$ 92.459,38
(março de 2023), decorrente do Contrato de Locação para fins residenciais, referente ao imóvel assim descrito: uma casa sito na
Rua Padre João Carlos Bonilha, nº 123 - Jardim Celeste, São Paulo/SP. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os
fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 05 de julho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1008414-66.2020.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Fornecimento
de Energia Elétrica. Requerente: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A. Requerido: Supermercado Lima Pereira
Ltda Me. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 30 dias. Processo nº 1008414-66.2020.8.26.0002. A Dra. MARIANA SILVA RODRIGUES
DIAS TOYAMA STEINER, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Santo André/SP, FAZ SABER a SUPERMERCADO LIMA
PEREIRA LTDA ME (CNPJ. 16.796.131/0001-67), que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A lhe ajuizou ação
de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 42.791,25 (fevereiro de 2020), decorrente da relação de
fornecimento de energia elétrica (Instalação 200006034 e Cliente 0023175265). Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André,
aos 13 de julho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1011230-17.2017.8.26.0005. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Duplicata. Exequente: Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Executado: Andial Refeicoes Industriais Ltda e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011230-17.2017.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro
Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Carolina Fernandes Ferrari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Andial Refeicoes Industriais Ltda, CNPJ: 02.492.073/0001-73, e Natalia Claro Martins de Oliveira, CPF: 890.661.467-53, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A para cobrança do
valor de R$ 16.563,75 (março de 2018), decorrentes das notas fiscais n°s 002.816.141-15, 002.823.056-15, 002.828.672-15,
002.835.458-15 e 002.840.357-15. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, pague a dívida atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito ou apresente embargos
em 15 dias. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos
pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil). No prazo para embargos, comprovando o depósito de 30% (trinta por
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer autorização do Juízo
para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais, corrigidas e acrescidas de juros de 1% ao mês (art. 916 do CPC).
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do CPC).
O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas,
o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito
de opor embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07
de julho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1015537-63.2021.8.26.0008. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Prestação
de Serviços. Requerente: Fundação Casper Líbero. Requerido: Caio Poletti Marcondes. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1015537-63.2021.8.26.0008. A MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dra. MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CAIO POLETTI MARCONDES, Brasileiro, RG 39.622.041-
1, CPF 442.148.678-74, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança pelo Procedimento Comum Cível por parte de Fundação
Casper Líbero, objetivando a quantia de R$ 73.971,36 (novembro/2021), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais, refrente ao ano letivo de 2017. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 30 de junho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1019358-86.2021.8.26.0554. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e
Danos. Requerente: Eduardo Cantan. Requerido: Alan Santos de Jesus e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1019358-86.2021.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São
Paulo, Dr(a). DANIEL LEITE SEIFFERT SIMÕES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALAN SANTOS DE JESUS, CNPJ 37340100000177,
com endereço à Rua Rodrigues dos Santos, 30, Bras, CEP 03009-010, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Eduardo Cantan, objetivando que a presente ação seja julgada procedente, com a
condenação da requerida ao pagamento do ressarcimento pelo dano material ocasionado, no valor de R$ 24.995,50, devidamente
atualizados aos consectários legais, além da condenação ao pagamento de R$ 15.000,00, pelos danos morais, que deverá ser
devidamente atualizado e acrescido de juros legais desde o evento danoso até o efetivo pagamento. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 13 de julho de 2023.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1064951-79.2020.8.26.0100. O Dr. Guilherme Rocha Oliva, Juíza de
Direito da 12ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Roberson Leverson Pereira da Silva (CPF.
263.464.508-24), que Zct Publicidade e Consultoria Ltda lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
56.990,91 (outubro de 2020), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida. Estando o executado
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o paga-
mento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao
mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 13/07/2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL. 11ª VARA CÍVEL.
DECISÃO. Processo nº: 1114958-12.2019.8.26.0100. Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários.
Exequente: Banco Daycoval S/A. Executado: U Tech do Brasil I.i.e.d. Eireli e outro. Vistos. Considerando que os executados foram
citados por edital, necessária a intimação dos mesmos por edital acerca da constrição judicial efetuadas em suas contas. Segue a
minuta. Este juízo FAZ SABER U Tech do Brasil I.i.e.d. Eireli e Tamara Kornhauser Esperanza Modelis, domiciliado em local incerto e
não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Banco Daycoval S/A, alegando em síntese ser
credor da parte ré no valor histórico de R$ 330.309,08. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD, por intermédio do
qual fica intimado de seu inteiro teor para, se o caso, oferecer IMPUGNAÇÃO, no prazo de 5 (cinco) dias (artigo 854, § 3º, do Código
de Processo Civil), iniciando-se a contagem após o decurso do prazo deste edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha o exequente as custas, referente a publicação no DJE,
no valor de R$ 225,56 no prazo de 10 dias sob pena de arquivamento. Intimem-se. São Paulo, 05 de julho de 2023. Luiz Gustavo
Esteves - Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1131074-93.2019.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Obrigações. Exequente: Mutua de Assistência dos Profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia. Executado: Henrique
Pieroni e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1131074-93.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) HENRIQUE PIERONI, CPF 051.175.998-37 e MARIA HELENA HIRATSUKA PIERONI, CPF 054.431.008-47 que por este
Juízo, tramita de uma ação de Execução de Título Extrajudicial, movida por MUTUA DE ASSISTÊNCIA DOS PROFISSIONAIS DA
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, acerca do BLOQUEIO de valores realizado pelo Sistema SISBAJUD
(fls. 243/245 dos autos), conforme extrato/certidão disponibilizado na internet, bem como do prazo de 15 (quinze) dias úteis para
impugnação, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de julho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1136358-14.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: B S Shop Distribuidora de Produtos Eletrônicos Ltda. e outro.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1136358-14.2021.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 33ª Vara Cível,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a B S SHOP DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA., CNPJ 30.103.198/0001-08 e SAMUEL FERRERI FERREIRA, CPF 30378505823, que
lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, CNPJ - 60.746.948/0001-
12, objetivando recebimento do valor de R$ 770.337,46 (abril de 2023), representado pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo
n° 014627149, que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, acrescido dos honorários advocatícios da parte
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso o(s) executado(s) efetue(m) o pagamento
no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). Encontrando-se os
executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue(m) pagamento, ou ainda, no prazo
de 15 dias, apresente(m) embargos ou reconheça(m) o crédito exequente, comprovando depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Não sendo opostos embargos
à execução, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de julho de 2023.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0026187-41.2020.8.26.0100. O Dr. MiguelFerrari Junior, Juiz de Direito
da 43ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Sabera José Paulo Bernardinelli (CPF. 049.393.038-88) e Márcia
Dias Bernardinelli (CPF.102.969.098-74), que nos autos do Incidente de Desconsideração de PersonalidadeJurídica,
extraído da ação de Procedimento Comum, ora em fase de cumprimento desentença, ajuizada por Espólio de
Ronaldo Adalberto Herrera, em face de P.R.G Construção e Empreendimentos Imobiliários Ltda (CNPJ.
09.074.713.0001-74), foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifestem-
se sobre o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa P.R.GConstrução e Empreendimentos
Imobiliários Ltda (CNPJ. 09.074.713.0001-74),requerendo as provas cabíveis. Estando os requeridos em lugar
ignorado, expede-se edital,o qual será afixado e publicado na forma da lei. Decorridos os prazos supra, no silêncio,será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes doartigo 257, IV do CPC. SP, 04/07/
2023.
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Shark Brasil S.A.
CNPJ nº 09.663.627/0001-05

Demonstrações Financeiras - em 31 de dezembro de 2022 e 2021 - (Em milhares de Reais)

David Soly Kamkhagi
Diretor sem designação

Ativo 2022 2021
Caixa e equivalentes de caixa 274 609
Contas a receber de clientes CP 12.500 8.880
Estoques 7.662 7.490
Impostos a recuperar 512 623
Outros ativos CP 684 1.137
Total do ativo circulante 21.632 18.739
Aplicação Financeira - 191
Contas a receber de clientes LP - -
Depósitos judiciais - 10
Outros ativos LP - -
Total do realizável a longo prazo - 201
Imobilizado 33 22
Intangível - -
Total do ativo não circulante 33 22

Total do ativo 21.665 18.962

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021
Passivo 2022 2021
Fornecedores 541 480
Empréstimos CP 1.031 -
Obrigações tributárias CP 446 532
Imposto de renda e contribuição social 244 260
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 291 151
Outros passivos - -
Total do passivo circulante 2.553 1.423
Empréstimos LP 3.777 1.401
Obrigações tributárias LP - -
Provisão para contingências - -
Total do passivo não circulante 3.777 1.401
Patrimônio líquido
Capital social 15.470 13.670
Lucros acumulados (2.785) 3.744
Reserva fiscal - -
Reserva de lucros 2.650 (1.276)
Total do patrimônio líquido 15.335 16.138
Total do passivo e patrimônio líquido 21.665 18.962

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Capital Reserva Reserva Lucros
social fiscal de lucros Acumulados Total

Saldos em 01 de janeiro de 2021 200 - 11.226 - 11.426
Aumento de capital 13.470 - (10.702) - 2.768
Lucro líquido do exercício - - - 3.744 3.744
Constituição de reserva de lucros - - - - -
Distribuição de lucros - - (1.800) - (1.800)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 13.670 - (1.276) 3.744 16.138
Aumento de capital 1.800 - - - 1.800
Lucro líquido do exercício - - - (2.785) (2.785)
Transferência p/ reserva de lucros - - 3.744 (3.744) -
Ajuste de exercícios anteriores - - 182 - 182
Saldos em 31 de dezembro de 2022 15.470 - 2.650 (2.785) 15.335

Demonstrações de resultados do exercício
2022 2021

Receita operacional líquida 24.076 26.051
Custo das mercadorias vendidas (14.988) (13.340)
Lucro bruto 9.088 12.711
Receitas/(despesas) operacionais
Despesas comerciais (2.865) (2.240)
Despesas administrativas e gerais (7.726) (5.492)
Despesas tributárias (143) (99)
Outras receitas/(despesas) operacionais (6) 302
Lucro operacional antes das

receitas/(despesas) financeiras (1.652) 5.182
Receitas/(despesas) financeiras
Receitas financeiras 145 1
Despesas financeiras (443) (450)
Resultado antes do imposto de

renda e contribuição social (1.950) 4.733
Imposto de renda e contribuição

social corrente (835) (989)
Lucro líquido do exercício (2.785) 3.744

Sérgio Luis da Silva
Contador - CRC: 1SP132676/O-8

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021

Gatomoderno Acessórios e Brinquedos para Gatos S.A.
CNPJ nº 21.152.571/0001-11

Demonstrações Financeiras - em 31 de dezembro de 2022 e 2021 - (Em milhares de Reais)

Ativo 2022 2021
Caixa e equivalentes de caixa 234 498
Contas a receber de clientes 368 302
Estoques 283 321
Impostos a recuperar 1 2
Outros ativos CP 5 93
Total do ativo circulante 891 1.216
Aplicação Financeira - -
Contas a receber de clientes LP - -
Depósitos judiciais - -
Outros ativos LP 22 -
Total do realizável a longo prazo 22 -
Imobilizado 28 31
Intangível - -
Total do ativo não circulante 28 31
Total do ativo 941 1.247

Passivo 2022 2021
Fornecedores 174 199
Empréstimos CP 132 75
Obrigações tributárias 40 25
Imposto de renda e contribuição social 15 -
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 35 10
Outros passivos 137 -
Total do passivo circulante 533 309
Empréstimos LP 1.245 821
Total do passivo não circulante 1.245 821
Patrimônio líquido
Capital social 5 5
Lucros acumulados (891) (81)
Reserva de lucros 49 193
Total do patrimônio líquido (837) 117
Total do passivo e patrimônio líquido 941 1.247

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Capital Reserva Lucros
social de lucros Acumulados Total

Saldos em 01/01/2021 - - - -
Constituição de capital 5 - - 5
Lucro líquido do

exercício - - (81) (81)
Constituição de

reserva de lucros - 193 - 193
Saldos em 31/12/2021 5 193 (81) 117
Lucro líquido do

exercício - - (891) (891)
Transferência para

reserva de lucros - (81) 81 -
Constituição de

reserva de lucros - (63) - (63)
Saldos em 31/12/2022 5 49 (891) (837)

Demonstrações de resultados do exercício
2022 2021

Receita operacional líquida 1.375 928
Custo das mercadorias vendidas (1.281) (643)
Lucro bruto 94 285
Receitas/(despesas) operacionais
Despesas comerciais (222) (75)
Despesas administrativas e gerais (527) (241)
Despesas tributárias (61) (1)
Outras receitas/(despesas) operacionais - (25)
Lucro operacional antes das

receitas/(despesas) financeiras (716) (57)
Receitas/(despesas) financeiras
Receitas financeiras 8 9
Despesas financeiras (141) (19)
Resultado antes do imposto de renda

e contribuição social (849) (67)
Imposto de renda e CS corrente (42) (14)
Lucro líquido do exercício (891) (81)

Celi Yamamoto Pinto - Diretora Presidente
Renato Frade Borriello de Andrade - Diretor

Liliane Cristina Segura - Contadora - CRC 1SP201699

Muvin Esportes S.A.
CNPJ nº 21.896.554/0001-99

Demonstrações Financeiras - em 31 de dezembro de 2022 e 2021 - (Em milhares de Reais)
Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021

Ativo 2022 2021
Caixa e equivalentes de caixa - 6
Contas a receber de clientes CP 1.401 820
Estoques 1.764 1.364
Impostos a recuperar 16 65
Outros ativos CP 8 148
Total do ativo circulante 3.189 2.403
Aplicação Financeira 3 170
Contas a receber de clientes LP - -
Depósitos judiciais 60 -
Outros ativos LP 31 10
Total do realizável a longo prazo 94 180
Imobilizado 58 59
Intangível - -
Total do ativo não circulante 58 59

Total do ativo 3.341 2.642

Passivo 2022 2021
Fornecedores 392 891
Empréstimos CP 51 -
Obrigações tributárias CP 148 84
Imposto de renda e contribuição social 62 33
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 99 88
Outros passivos 2 30
Total do passivo circulante 754 1.126
Empréstimos LP 3.428 1.552
Obrigações tributárias LP 71 106
Provisão para contingências - -
Total do passivo não circulante 3.499 1.658
Patrimônio líquido
Capital social 236 236
Lucros acumulados (697) (87)
Reserva fiscal - -
Reserva de lucros (451) (291)
Total do patrimônio líquido (912) (142)
Total do passivo e patrimônio líquido 3.341 2.642

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Capital Reserva Lucros
social de lucros Acumulados Total

Saldos em 01/01/2021 10 631 - 641
Aumento de capital 226 - - 226
Lucro líquido do

exercício - - (87) (87)
Ajuste de exercícios

anteriores - (922) - (922)
Saldos em 31/12/2021 236 (291) (87) (142)
Lucro líquido do

exercício - - (697) (697)
Transferência p/

reserva de lucros - (87) 87 -
Ajuste de exercícios

anteriores - (73) - (73)
Saldos em 31/12/2022 236 (451) (697) (912)

Demonstrações de resultados do exercício
2022 2021

Receita operacional líquida 4.723 1.292
Custo das mercadorias vendidas (3.488) (811)
Lucro bruto 1.235 481
Receitas/(despesas) operacionais
Despesas comerciais (240) (39)
Despesas administrativas e gerais (912) (327)
Despesas tributárias (375) (105)
Outras receitas/(despesas) operacionais - 4
Lucro operacional antes das

receitas/(despesas) financeiras (292) 14
Receitas/(despesas) financeiras
Receitas financeiras 158 2
Despesas financeiras (412) (61)
Resultado antes do imposto de renda

e contribuição social (546) (45)
Imposto de renda e contribuição

social corrente (151) (42)
Lucro líquido do exercício (697) (87)

Marcos Steuer - Diretor Presidente. Renato Frade
Borriello de Andrade - Diretor sem designação específica.
Sandro Leles Rosa - Contador - CRC: 1SP292520/O-1.
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